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III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 

relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do 

encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 

  

Viseu, Pará 08 de janeiro de 2026. 

  

ANGELA LIMA DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto n.º. 03/2025  

Publicado por: 
Janaina Costa 

Código Identificador:2623A5A0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar o Contrato Nº 

054/2026/DLCA, oriundo do Processo de administrativo, 

CONCORRÊNCIA Nº 018/2025. Objeto do presente instrumento é a 

Contratação de empresa especializada em obras e serviços de 

engenharia para a Reforma do ginásio Guilherme Santana, na 

localidade de Fernandes Belo, Polo Fernandes Belo no município de 

Viseu-PA, para atender os alunos regularmente matriculados na 

EMEF em Fernandes Belo, inscrito no INEP nº 15558240 e as 

demandas da Secretaria Municipal de Educação/Quota Salário 

Educação - QSE e Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação de 

Viseu - FUNDEB. 

A Sra. ÂNGELA LIMA DA SILVA, Secretária Municipal de 

Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 

Municipal e Decreto do Município de Viseu e ainda o disposto no art. 

117 da Lei 14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor municipal GABRIEL LIMA DA SILVA, 

Engenheiro Civil, Registro nº 1519233418PA, inscrita sob o CPF/MF 

n.º. 018.489.732-76 e portador do RG n.º 6112647 PC/PA, para 

acompanhar e fiscalizar a execução de objeto contratado. 

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá: 

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 

submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 

providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 

materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade 

adequada ao objeto do contrato, e durante o eventualmente, propor a 

autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas; 

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 

relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do 

encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 

Viseu, Pará 08 de janeiro de 2026. 

  

ANGELA LIMA DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto n.º. 03/2025  

Publicado por: 
Janaina Costa 

Código Identificador:5C6F7050 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO 

 

3º Termo Aditivo de Prazo ao contrato 204/2024/CPL, ref. Pregão 

Eletrônico 073/2023 SRP. Contratante: Secretaria Municipal de 

Saúde, CNPJ 11.984.819/0001-57. Contratado: SOFTCOMP - 

Comercio e Serviços Informática Ltda, CNPJ: 10.378.838/0001-77. 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada no fornecimento de 

Equipamentos de informática e insumos, para atender as necessidades 

da Secretaria/Fundo Municipal de Saúde de Viseu/PA. Ass.: 

15/12/2025. Vigência 20/12/2025 a 20/04/2026, consoante com o 

inciso II do Art. 57 da Lei 8.666/93. 

3º Termo Aditivo de Prazo ao contrato 206/2024/CPL, ref. Pregão 

Eletrônico 073/2023 SRP. Contratante: Secretaria Municipal de 

Saúde, CNPJ 11.984.819/0001-57. Contratado: Alexon de J F 

Magalhães Ltda, CNPJ: 14.847.216/0001-00. Objeto: Contratação de 

Empresa Especializada no fornecimento de Equipamentos de 

informática e insumos, para atender as necessidades da 

Secretaria/Fundo Municipal de Saúde de Viseu/PA. Ass.: 15/12/2025. 

Vigência 20/12/2025 a 20/04/2026, consoante com o inciso II do Art. 

57 da Lei 8.666/93. 

  

KATIANE SARRAF DAIBES MARQUES 
Secretaria Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Janaina Costa 

Código Identificador:C662925E 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE 

EDITAL 06/2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÂO FAZENDÁRIA 

EDITAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA – OUTORGA DE 

TÍTULO DEFINITIVO 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2026 Título Definitivo de 

Propriedade 

  

Suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 

859, de 17 de maio de 2013, faz saber a todos sobre o presente Edital 

e que dele tiverem conhecimento, KATIA OLIVEIRA DA SILVA, 

residente e domiciliada nesta cidade, está requerendo o TÍTULO 

DEFINITIVO DE PROPRIEDADE de uma área de terra urbana do 

Patrimônio Municipal, localizada no setor Itamaraty II, Lote 13, da 

quadra 05-A, Envolvendo uma área de 242,53m² (duzentos e quarenta 

e dois metros e cinquenta e três decímetros quadrados), com perímetro 

77,20m (setenta e sete metros e vinte centímetros). Limita-se com 

frente para a Av. Francisco Caldeira Castelo Branco, medindo 7,90m 

(sete metros e noventa centímetros), medindo 7,90m (sete metros e 

noventa centímetros), de fundo o lote 015, medindo 30,70m (trinta 

metros e setenta centímetros) de lateral direita com o lote 12. Medindo 

30,70m (trinta metros e setenta centímetros) de lateral esquerda com o 

lote 14, de quem de direito, na instrução do processo administrativo 

apresentou documentos que comprovam a posse mansa e pacífica por 

mais de 10 (dez) anos ininterruptos). Face ao exposto convoca os 

confinantes ou pessoas que se julgarem prejudicadas pela concessão 

do TÍTULO DEFINITIVO DE PROPRIEDADE, para, querendo, 

apresentarem suas reclamações por escrito, dentro do prazo de 20 

(vinte) dias, a contar da data da publicação do presente Edital, nos 

termos do artigo 12, da Lei Municipal 859, de 17 de maio de 2013. 

Findo o qual não será aceito protesto ou reclamação alguma. E para 

que não se alegue ignorância o presente Edital de Regularização 

Fundiária deve ser publicado no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Pará. 

. 

  

Xinguara - PA, 15 de janeiro de 2025. 

  

BRUNO ASSUNÇÃO PAIVA 
Secretário Municipal de Gestão Fazendária 

Dec. 03/20025 

Publicado por: 
Nivaldo de Souza Sobrinho 

Código Identificador:563C47F7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÂO FAZENDÁRIA 


